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MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo nº 55/2019 – “Concede  Diploma de Cidadania Honorária a Gilmar de Souza Batista Junior”.

AUTOR: Vereador Rodrigo Braga da Rocha.

Relatório

[bookmark: _GoBack]A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence a membro desta Edilidade, tem por finalidade a concessão do Título de Cidadania Honorária ao sr. Gilmar de Souza Batista Junior, sendo essa comenda uma das espécies de honraria concedida a cidadãos não nascidos no Município que, por sua atuação destacada em prol da comunidade, são homenageados pelo Legislativo Municipal.
O projeto de decreto legislativo foi distribuído nesta data a esta Comissão Especial para, em Reunião Extraordinária, receber parecer quanto ao mérito da proposta, nos termos regimentais.
Presentes à reunião a Vereadora Marli Aparecida Barbosa (Presidente), Vereador Rodrigo Braga da Rocha (relator) e o Vereador Albertinho José da Fonseca. Presentes também os membros da Procuradoria Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.

Fundamentação


A concessão de Título de Cidadania Honorária, por iniciativa da Câmara Municipal, está disciplinada no art. 45 da Lei Orgânica Municipal e nos arts. 188 a 189-A do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A LOM dispõe que cabe à Câmara, mediante decreto legislativo, conceder títulos de cidadão honorário a pessoas não nascidas no Município e que, reconhecidamente, tenham contribuído para o engrandecimento da municipalidade.

Conforme justificativa que integra a proposição, o homenageado é natural da cidade de Abaeté, residente em Sete Lagoas há 29 anos. Formado em Administração e Comércio Exterior, pós graduado em Gestão Pública Municipal, Relações Internacionais, Controladoria e Auditoria, atualmente estudante de Direito. Ocupa o cargo de Controlador Geral do Legislativo há 4 anos, sendo responsável pela implementação da ISO 9001/2015 na Câmara Municipal de Sete Lagoas, certificado de qualidade mundial que tornou a Câmara Municipal a primeira Casa Legislativa no Brasil em conquistar o selo de qualidade. Possui ainda uma página no Instagram com 28.100 seguidores e 4 milhões de impressões, tendo sido destaque em Minas Gerais em 2019 como maior “Digital Influencer” de nosso Estado na categoria sociedade. Além disso o homenageado presta serviços diretamente para a coletividade não somente no serviço público remunerado, como gratuitamente nas redes sociais. Por meio de campanhas solidárias movimenta seus internautas na busca de donativos para os mais necessitados, e por meio de anúncios de empregos em suas redes sociais já conseguiu que diversas pessoas tomassem conhecimento das vagas e se candidatassem, muitas vezes conseguindo colocação no mercado de trabalho.
No que concerne às informações necessárias à apreciação da proposição, as mesmas encontram-se na anexa biografia do homenageado, cabendo também ao Plenário o exame do mérito da concessão da comenda.                        

Conclusão

Em face do exposto, concluo pela pertinência de mérito, nada havendo que obste a tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 55/2019.

Sala das Reuniões, 16 de janeiro de 2020.

                              Rodrigo Braga da Rocha
Relator
V O T O S
De acordo com o relator.

Marli Aparecida Barbosa
Presidente

Albertinho José da Fonseca
Vereador
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